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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 

ALTERAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE - SRPP Nº012/2025 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº900012/2025 

  

A Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – 

SMCL, por meio da Secretaria Executiva de Gestão de Gastos 

Públicos-SEG/SMCL, no exercício de suas atribuições legais 

conforme estabelecido na Lei Complementar nº 1.000/2025, alterações 

promovidas pela Lei Complementar nº 1.019/2025 e regulamentação 

realizada através do DECRETO Nº 21.133, DE 03 DE JULHO DE 

2025,UASG nº 925172, torna público a alteração de preços para os 

itens 148 e 149 registrados no Sistema de Registro de Preços 

Permanente –SRPP N° 012/2025 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS – ZONA 

URBANA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900012/2025 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº00600-00034161/2024-12-e,publicada em 

09/05/2025, nos termos do Processo nº002.000121/2026-89, relativo 

ao Reequilíbrio Econômico e Financeiro: 
PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM/DESCRIÇÃO 

148. CARNE BOVINA DE 1ªQUALIDADE, tipo coxão mole, patinho, 

congelada, de coloração vermelha e brilhante, isenta de gordura aparente, 

embalada a vácuo, cor, aspecto, cheiro e sabor próprios, sem manchas 

esverdeadas ou escuras, em pacotes de no máximo 02 (dois) quilos. Embalagem 

à vácuo, plástica, atóxica, transparente e não violada, com especificação de 

peso, validade do produto e marca/procedência, com selo do órgão competente 

(SIM, SIE ou SIF), e com identificação do tipo de carne. Validade mínima de 

08 (oito) meses, a partir da entrega do produto. 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
Quilograma 

MARCA FRIGOCAL 

QUANTITATIVO 

DISPONÍVEL 
11.386 

VALOR UNITÁRIO R$ 34,69 

VALOR TOTAL R$ 394.980,34 

  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - COTA DE ATÉ 25% 

ITEM/DESCRIÇÃO 

149. CARNE BOVINA DE 1ªQUALIDADE, tipo coxão mole, patinho, 

congelada, de coloração vermelha e brilhante, isenta de gordura aparente, 

embalada a vácuo, cor, aspecto, cheiro e sabor próprios, sem manchas 

esverdeadas ou escuras, em pacotes de no máximo 02 (dois) quilos. Embalagem 

à vácuo, plástica, atóxica, transparente e não violada, com especificação de 

peso, validade do produto e marca/procedência, com selo do órgão competente 

(SIM, SIE ou SIF), e com identificação do tipo de carne. Validade mínima de 

08 (oito) meses, a partir da entrega do produto. 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
Quilograma 

MARCA FRIGOCAL 

QUANTITATIVO 

DISPONÍVEL 
1.717 

VALOR UNITÁRIO R$ 34,69 

VALOR TOTAL R$ 59.562,73 

A Ata de Registro de Preços estará disponível na íntegra no 

sitewww.portovelho.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas 

junto a Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços – 

DCRAP/DGNA/SEG/SMCL, através do e-

mail:dgna.sgp@portovelho.ro.gov.br, fone: (069) 99937 – 7265, 

situado à Rua México nº 2231, bairro Nova Porto Velho, nesta capital. 

  

Porto Velho, 04 de março de 2026. 

  

LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO 
Secretário Executivo de Gestão de Gastos Públicos - SEG/SMCL 

(Interino) 

Decreto nº 07, de 03 de Fevereiro de 2026. 

  

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 

Municipal n. 1.000/2025, em atendimento ao que dispõe o art. 71, 

inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

  

Considerando o Pregão Eletrônico n. 90109/2025/SML/PVH – SRP 

Nº 081/2025, UASG: 925172, instaurado no âmbito do processo 

administrativo n. 002.000418/2025-63, cujo objeto é o Sistema de 

Registro de Preços – SRP para eventual AQUISIÇÃO DE 

COMPUTADORES (WORKSTATION ENGENHARIA E 

WORKSTATION ADMINISTRATIVO), visando atender as unidades 

administrativas participantes e a administração pública direta e 

indireta do Município de Porto Velho; 

  

RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR, o objeto do certame 

acima em favor da empresa: 

  

• 

  

• 

TORINO INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 03.619.767/0001-91, 

vencedora dos ITEM 1 ofertando valor total de R$ 8.142.000,00 

(Oito Milhão Cento e Quarenta e Dois Mil Reais); 
  

• 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (Filial), CNPJ: 81.243.735/0009-

03, vencedora do ITEM 2 ofertando valor total de R$ 

17.768.440,00 (Dezessete Milhões Setecentos e Sessenta e Oito Mil 

Quarenta e Quatro Reais); 
  

• 

R&C TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 24.198.791/0001-74, 

vencedora do ITEM 3 ofertando valor total de R$ 479.760,00 

(Quatrocentos e Setenta e Nove Mil Setecentos e Sessenta Reais); 
  

Publique-se, para ciência dos interessados, junte-se cópia aos autos 

respectivos e dê-se demais encaminhamentos, na forma da Lei. 

  

Porto Velho, 05 de março de 2026 

  

IAN BARROS MOLLMANN 
Secretário Executivo de Gestão de Licitações - SMCL 

  

MARCIO ROGERIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênio e Licitações – SMCL 

  

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC 

PORTARIA N.º 38/2026/GAB/SEMEC 

 

PORTARIAN.º 38/2026/GAB/SEMEC 

  

Porto Velho/RO, 04 de março de 2026. 
  

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIAdo Município de 

Porto Velho, em consonância com as competências da Lei 

Complementar n.º 1.000, de 07 de janeiro de 2025 e no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDOo teor do Ofício n.º 593/2026/SEMEC-DTLO, de 

02.03.2026, no qual foi solicitada a emissão de portaria de autorização 

ao servidor abaixo relacionado, para a condução de veículo oficial da 

frota desta Secretaria Municipal de Economia – SEMEC; 

CONSIDERANDOa necessidade de realizar o controle efetivo dos 

condutores de veículos automotores, que não ocupam cargo de 

motorista no âmbito desta SEMEC. 

R E S O L V E: 


